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TERMO DE ADITAMENTO Nº 02 AO CONTRATO Nº 210/2018
 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO e a empresa C. DOMICIANO EIRELI - ME, celebram o presente 
aditamento ao Contrato original, conforme abaixo:
 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de Direito Público, com sede à 
Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.245.059/0001-01, neste 
ato representado por sua Prefeita, Sra. Bruna de Oliveira Casanova, brasileira, casada, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, 
e do CPF nº 053.332.629-00, residente e domiciliado nesta cidade de Primeiro de Maio, PR, na Rua Oito, nº 873, Centro, e
 CONTRATADA: C. DOMICIANO EIRELI - ME, pessoa jurídica, com sede à Rua Mandaguari, 26, sala 4, 
Lindóia, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, CEP 86031-210, inscrito no CNPJ nº. 17.927.745/0001-01, neste ato 
devidamente representado pela senhora Carmelina Domiciano, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 8.000.007-3 SSP/
PR e do CPF/MF sob nº. 051.812.979-94.
 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93, e no Contrato nº 210/2018, que tem por objeto a 
construção de muro e portão na UBS Raul Garcia, pelo presente instrumento vêm aditivar o valor do contrato original em R$ 
2.590,24, conforme planilhas da Secretaria de Obras e Engenharia, passando o contrato a ter o valor total de R$ 30.633,91.
 Permanecem inalteradas as demais disposições contratuais.
 O presente termo entra em vigor na data de sua assinatura.
 Primeiro de Maio - PR, 21 de maio de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita
C. DOMICIANO EIRELI - ME - Contratada

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2019
	 Ratifico	a	Dispensa	nº	 19/2019	 com	 fundamento	no	art.	 24,	 inciso	 IV,	 da	Lei	 de	Licitações	a	 favor	 das	
empresas	GISSELE	PEREIRA	FAQUINI,	inscrita	no	CNPJ	nº	02.995.549/0001-99	e	VANDER	PESSOA	–	ME,	inscrita	no	
CNPJ: 03.148.373/0001-00, referente à aquisição de materiais para construção de “armadilhas” para capturar o mosquito 
da dengue, no valor total de R$ 9.360,00 (nove mil, trezentos e sessenta reais). Presente o constante dos autos, face ao 
disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.
 Primeiro de Maio/PR, 15 de maio de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita 

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2019

	 A	Pregoeira	e	membros	da	equipe	de	apoio,	comunica	aos	interessados	na	Licitação	acima	identificada	que	
a mesma foi declarada DESERTA.
 Primeiro de Maio/PR, 09 de maio de 2019.

Adriana Ribeiro Ferraz
Pregoeira

Marta de Cássia Esteves Vieira
Membro

Lusia Baffa Clavero
Membro

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2019

	 A	Pregoeira	e	membros	da	equipe	de	apoio,	comunica	aos	interessados	na	Licitação	acima	identificada	que	
a mesma foi declarada DESERTA.
 Primeiro de Maio/PR, 16 de maio de 2019.

Adriana Ribeiro Ferraz
Pregoeira

Marta de Cássia Esteves Vieira
Membro

Lusia Baffa Clavero
Membro

Decreto  nº 4706/2019 de 21/05/2019
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 698/2018 de 28/11/2018.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no 
valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	 10.003.10.301.0011.2.315.	 ATENÇÃO	BÁSICA	–	SAÚDE	BUCAL
  332 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO   4.000,00
 Total Suplementação:     4.000,00
  Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
 Redução
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.301.0011.2.314. ATENÇÃO BÁSICA -  PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA (PSF) e PMAQ
	 323	-	3.3.90.39.00.00	494	OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	JURÍDICA															4.000,00
 Total Redução:       4.000,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará  em vigor na da publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio do Paraná, em  21 de maio de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeito

Decreto  nº 4707/2019 de 21/05/2019
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 698/2018 de 28/11/2018.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, 
no valor de R$ 271,21 (duzentos e setenta e um reais e vinte e um centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.
 Suplementação
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.12.361.0002.6.303. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL, INFANTIL, PRÉ ESCOLA, 
   EJA E ESPECIAL
  756 - 3.3.90.93.00.00 3132 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES      271,21
 Total Suplementação:         271,21
  Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do créd pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 
da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Superavit Financeiro;
 Artigo 3º - Este  Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio do Paraná, em  21 de maio de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeito


